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LEI No. 1 .493, DE 17 oe Acosro DE 2023.

Deruourrua oe lrurôHro saías Dos sANTos o
posro oe saúoe DA coMUNTDADE LAGoA Do
JARDIM, DISTRITO DE PARIPUEIRA, NA FORMA
QUE INDICA.

Fnço sABER euE A cÂueRa MUNrcrpAL DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, coM BASE No ART.
30, coMBtNADo cou o tNclso tv Do ART. 4s DA LEI oRcÂtltcl oo lrrunrcipro DE BEBERTBE/cE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 10 Fica denominado de Antônio lsaías dos Santos o Posto de Saúde da Comunidade Lagoa do Jardim,
Distrito de Paripueira.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL em 17 de agosto de2023.

MICHELE CARIE

* LEI ORIGINADA DO PROJETO NO 05612023, DE AUTORIA DO VEREADOR ARLINDO LIMA DE
CARVALHO.
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Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No 1.493, OE 17 DE AGOSTO DÉ,2023, que "DENOMINA
oe lxrôHro rsnÍes Dos sANTos o posro oe seúoe DA coMUNTDADE LAGoA Do JARDTM,
DISTRITO OE PARIPUEIRA, NA FORMA QUE lNDlCA" foi devidamente publicada por afixação no átrio da
Prefeitura Municipalde Beberibe/CE, em data de í7 de agosto de2023, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), em 17 de agosto de2023.

MARIA FREI
CHEFE DE GABINETE
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